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INDICAÇÃO 085/2025 

Exm2  Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. 0 

Vereador que esta subscreve requer que, após a devida 

tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.2  Prefeito 

Municipal a seguinte Indicação de Serviço. 

INDICAÇÃO DE SERVIÇO 

- PATROLAMENTO E ENCASCALHAMENTO ESTRADA QUE LIGA SANTO ANTÔNIO DO AMORIM 

PORTEI RÃO NO DISTRITO DE ITAICI. 

Justificativa 

A referida Indicação tem o intuito de solicitar ao Chefe do Poder Executivo Municipal que 

providencie as referidas melhorias nas estradas acima mencionadas com o patrolamento e 

encascalhamento da referida estrada. 

0 motivo pelo qual estou sugerindo esta Indicação de Serviço é que os moradores das 

Comunidades estão reivindicando essa obra, pois as estradas necessitam de melhorias para o trafego 

de veículos e para que os produtores possam escoar seus produtos com maior segurança e rapidez. 

Vale salientar que as referidas estradas estão deterioradas e pego que o serviço seja feito 

com a  maxima  urgência. As referidas comunidades são basicamente formadas por agricultores 

familiares que necessitam de apoio e inventivo do poder público municipal. 

A melhoria de vida da população, associada ao desenvolvimento econômico é prioridade de 

todos, para tanto, necessitamos que as estradas estejam em condições favoráveis de trafego. 

Em se tratando de uma sugestão que em muito poderá contribuir para os nossos agricultores 

familiares, espero contar com o voto favorável dos meus pares de Edilidade. 

PROTOCOLO 
_mt.lniz Freire/ES, 08 de agosto de 2025. 
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